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SOMOS DE PARECER CONTRARIO AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°
008/2021 que “Cria o Programa de Captacdo de Recursos de Aguas Pluviais
através do sistema de cisternas no Municipio de Dois Irmdos”, pois a questao da
obrigatoriedade das caixas de retencdo ou cisternas € um assunto que esta
sendo discutido em ambito nacional e o mesmo tem questdes técnicas relativas
a vazdo de escoamento, aumento do custo operacional da obra e questoes
relativas ao gerenciamento hidrico e meio ambiente.

E fundamental entender as questées técnicas relativas a uma possivel
obrigatoriedade, principalmente em relacédo ao dimensionamento da capacidade
de retencao versus custos e construcao.

Também é objeto de discussdo questées como as diretrizes técnicas para
conservacdo e manutencdo das cisternas, a fim de nao gerar vetores como
insetos e mosquitos transmissores de doencas, além do mau funcionamento ou
uso indesejado, misturando com o abastecimento potavel de agua.

Outro ponto, é que tornar a construcao de cisternas uma exigéncia, trara um
passivo as novas construcées, as quais devem ser previamente discutidas em
um memorial técnico para que saibamos o custo médio total para a instalacao
em novas edificacoes.

Ha também a questéao relativa ao vicio de origem, pois o Legislativo impor uma
questao como esta pode refletir a inconstitucionalidade para o seguimento do
projeto, uma vez que exigira do Executivo Municipal alteragées no que tange a
aprovacao, fiscalizacdo e controle sobre um aspecto da construcio.

Sugere-se reapresentar como uma anteprojeto de lei, ndo sem antes abrir
discussao através de audiéncia publica, a fim de ouvir técnicos, construtores e
demais cidadaos sobre esta questao para o avanco do assunto.
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